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PROJETO DE LEI 5 1999,

Declara de utilidade pública a entidade que específica.

- otocolo “LegislativoA Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a “IRMANDADE DA

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MURUTINGA DO SUL”,com

sede em Murutinga do Sul.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A “Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de fundada em 08 de

novembro de 1972, é uma sociedade civil sem fins lucrativos, que tem

como objetivo a prestação de assistência médica e hospitalar, a população

do município de Murutinga do Sul e região.

Como entidade filantrópica atende à população em geral, mantendo leitos e

serviços hospitalares, desenvolvendo atividades médicoMurutinga do Sul”,

“hospitalar e para hospitalar, e atuando também como sociedade

mantenedora do Hospital São José e Maternidade Nossa Senhora

Auxiliadora de Murutinga do Sul.

Através dos relatórios apresentados constata-se que a entidade vem

atendendo um número expressivo de pessoas, e para dar continuidade a

este trabalho, necessário se faz que seja declarada de utilidade pública

tendo em vista que a mesma preenche os requisitos estabelecidos na

legislação estadual. À

Pelo exposto, propomos pelo presente projeto de lei sua declaração de

utilidade pública estadual, como reconhecimento pelo trabalho de grande

valor social que vem realizando em benefício de toda a população da

região de Murutinga do Sul,
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Folha

Proc. Y2

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 73o a 77o Sessões Ordinárias (de

02 a 06/08/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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